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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 296/2025

Dispõe sobre Campanha na Rede Municipal de 
Educação, Campanha Educacional sobre a 
Pediculose ( Piolhos e lêndeas ) e seus meios de 
contagio e institui a prevenção, conscientização 
nas escolas sobre  a importância da Higiene 
pessoal.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito das escolas da rede pública municipal de ensino de 
Maracanaú, a Semana de Combate e Prevenção à Pediculose, a ser realizada 
anualmente na segunda semana do mês de março.

Art. 2º A Semana de Combate e Prevenção à Pediculose tem por objetivo: 
I – Promover a conscientização da comunidade escolar sobre a pediculose (infestação 
por piolhos), suas causas, formas de prevenção e tratamento;
II – Realizar atividades educativas e informativas com alunos, pais, responsáveis e 
servidores da rede municipal de ensino;
III – Identificar precocemente casos de pediculose entre os estudantes, evitando 
contágio coletivo;
IV – Promover ações preventivas e curativas para erradicar ou minimizar a infestação 
no ambiente escolar.

Art. 3º Durante a semana instituída por esta Lei, poderão ser realizadas:
I – Palestras, oficinas e rodas de conversa com profissionais da saúde e da educação, 
enfatizando a importância do uso de itens pessoais individuais;
II – Distribuição gratuita de material informativo e de higiene;
III – Aplicação de medidas sanitárias conforme protocolos da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 4º Durante a Semana de Combate e Prevenção à Pediculose poderão ser 
distribuídos, gratuitamente, remédios antiparasitários aos alunos diagnosticados com 
pediculose e seus familiares, desde que: 
I – Haja termo de consentimento informado assinado pelos pais ou responsáveis 
legais dos estudantes menores de idade;
II – A prescrição médica seja realizada por profissional habilitado, considerando a faixa 
etária, o peso e as condições clínicas do estudante;
III – A dosagem do medicamento siga os protocolos definidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde, respeitando as normas sanitárias e farmacológicas.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias do Município, podendo ser suplementadas se 
necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 15 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 15/09/2025
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.30

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A proposta do presente Projeto de Lei visa instituir, no âmbito das escolas 
públicas municipais de Maracanaú, a Semana de Combate e Prevenção à Pediculose, 
com o objetivo de enfrentar de forma sistemática e responsável um problema 
recorrente no ambiente escolar: a infestação por piolhos e lêndeas (pediculose).

A pediculose é uma doença parasitária altamente contagiosa, especialmente 
comum entre crianças em idade escolar, e que se espalha com facilidade em 
ambientes de convivência coletiva, como salas de aula, creches e recreações. A 
transmissão ocorre pelo contato direto ou pelo compartilhamento de objetos pessoais, 
como pentes, bonés, fronhas e outros itens de uso íntimo.

Além do desconforto físico causado pela coceira intensa e possíveis lesões no 
couro cabeludo, a pediculose pode provocar efeitos psicológicos e sociais negativos 
nas crianças afetadas, muitas vezes vítimas de bullying, exclusão e constrangimento 
por parte de colegas e até mesmo de adultos mal informados.

Outro fator relevante é que, em muitas situações, a infestação por piolhos está 
associada a condições de vulnerabilidade social e à falta de acesso a recursos 
básicos de higiene e saúde, o que exige uma ação mais abrangente do poder público, 
com enfoque educativo, preventivo e terapêutico.

Dentro desse contexto, a proposta prevê não apenas ações educativas e de 
conscientização, mas também a distribuição gratuita de medicamentos 
antiparasitários, como a ivermectina, aos alunos e seus familiares, quando necessário. 
A ivermectina é um medicamento amplamente utilizado no tratamento de pediculose e 
outras parasitoses, sendo reconhecida por sua eficácia, baixo custo e segurança, 
quando administrada com orientação médica.

Para garantir a legalidade, a ética e a segurança da distribuição do 
medicamento, a proposta estabelece que a entrega da ivermectina será feita somente 
mediante assinatura de termo de consentimento informado por parte dos pais ou 
responsáveis legais, e com posologia individualizada, definida por profissionais de 
saúde habilitados, conforme protocolos da Secretaria Municipal de Saúde.

A iniciativa propõe uma ação integrada entre as secretarias municipais de 
Educação e Saúde, respeitando os princípios da dignidade da pessoa humana, da 
proteção integral da criança e do direito à saúde pública de qualidade.

Assim, este Projeto de Lei representa um passo importante na promoção da 
saúde, da inclusão social, do respeito e da dignidade dos nossos estudantes, além de 
contribuir para a melhoria do ambiente escolar e a prevenção de doenças 
contagiosas.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa para 
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a aprovação do presente Projeto de Lei, em benefício direto das crianças, das famílias 
e da comunidade escolar de Maracanaú. 

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11908
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